
  

 

REQUERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento 

no art. 356, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer autorização para atuação externa em missão de 

representação parlamentar, no dia 21 e 22 de outubro de 2025, em Brasília/DF. 

A participação se dará no âmbito do Jantar Legisla, evento anual promovido pela Rede 

Legisla, a realizar-se no Restaurante Rubaiyat Brasília, às 19h, reunindo parlamentares de 

diversas regiões do país. Trata-se de uma ocasião estratégica de integração institucional e 

fortalecimento da atuação política conjunta entre legisladores municipais, estaduais e 

federais. 

A missão de representação tem como objetivos: 

• Fortalecer a presença institucional do Legislativo Municipal de Vitória junto à rede de 

parlamentares da Legisla Brasil; 

 

• Promover o intercâmbio de experiências legislativas e boas práticas de gestão pública 

entre representantes de diferentes municípios e estados; 

 

• Contribuir para o aprimoramento da atuação parlamentar local, por meio do diálogo 

com lideranças políticas e a construção de agendas cooperativas voltadas à eficiência 

legislativa e à inovação democrática. 
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Registra-se que a documentação comprobatória referente ao evento segue anexa a este 

requerimento, podendo ser complementada oportunamente. Diante da relevância 

institucional do Jantar Legisla para o fortalecimento das relações interparlamentares e 

para a valorização do papel do Legislativo Municipal no cenário nacional, requer o 

deferimento do presente pedido. 

 

                                                              Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de outubro de 2025. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT      
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